
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023 -001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e seis dias do me�s de abril do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa- Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.  03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce/dula
de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente O9 RGA< O GERENCIADOR e a empresa   FOCO COMERCIO & SERVIÇOS LTDA,  inscrita no
CNPJ sob o nº 31.512.713/0001-68, com sede na Rua Almerindo Xavier Cotrin, Jardim Mituo,708-N, Tangara/  da Serra –
MT, CEP: 78.302-181, telefone de contato: (65) 9954-5858/9987-2864, e-mail: jackson_floress@hotmail.com, neste
ato, representada pelo Srº. Jackson Flores, brasileiro, portador da Ce/dula de Identidade RG nº 09767690 SSP/MT,
inscrito no CPF/MF sob o nº 631.978.631-00, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma  da  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoG es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do  Municí/pio  de Tangara/  da  Serra,  que  emitiu  seu
parecer, conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiçoG es
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A  presente Ata tem por objeto  o   REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS
DESTE  MUNICÍPIO,  conforme  especificaçoG es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos, parte Integrante do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PregaG o Eletro� nico para Registro de Preços nº
037/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.452/2023,  do qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aK  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataçaG o nas condiçoG es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaG o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaçaGo do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata seraG o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraçaG o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataçoG es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 01 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA BROTHER

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER 6702. UN 274 37,50 10275,00

2
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER 8712 DW

UN 47 37,50 1762,50

3
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER 8890

UN 100 37,50 3750,00

4
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER 9460

UN 35 37,50 1312,50

5 SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA UN 10 42,40 424,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

BROTHER DCP 1617 NW

6
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O EREPARO IMPRESSORA 
BROTHER DCP L8400 CDN COLORIDA. 

UN 5 49,60 248,00

7
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER HL 3140 COLORIDA

UN 20 37,50 750,00

8
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER HL L6202 DW

UN 164 37,50 6150,00

9
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER HL-L5102DW UN 33 37,50 1237,50

10
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER HL-L6402DW UN 100 37,50 3750,00

11

SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER LASER HL-1112 UN 25 34,88 872,00

12
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER MFC 7460 DN UN 29 43,20 1252,80

13
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER MFC L6902 DW UN 471 37,50 17662,50

14
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
BROTHER MULTIFUNCIONAL LASER DCP-1602 

UN 50 37,50 1875,00

15
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O BROTHER QL-700/800/810 

UN 22 30,80 677,60

16
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (GABINETE)

UN 1 18000,00 18000,00

17
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEMEC)

UN 1 44000,00 44000,00

18
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SAU9 DE)

UN 1 28000,00 28000,00

19
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SAD)

UN 1 16600,00 16600,00

20
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEPLAN)

UN 1 3300,00 3300,00

21
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (ESPORTE)

UN 1 5500,00 5500,00

22
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEFAZ)

UN 1 7000,00 7000,00

23
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEMAS)

UN 1 6300,00 6300,00

24
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SINFRA)

UN 1 1300,00 1300,00

25
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEAPA)

UN 1 4000,00 4000,00

26
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SICS)

UN 1 3700,00 3700,00

27
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SEMMEA)

UN 1 1300,00 1300,00

28 ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS BROTHER (SECULTUR)

UN 1 3000,00 3000,00
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TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

LOTE 02 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA EPSON

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

29
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON ECOTANK L3150/L3110
 

UN 30 45,00 1350,00

30
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON ECOTANK L365 UN 25 48,60 1215,00

31
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON ECOTANK L396 UN 15 48,60 729,00

32
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON ECOTANK L4150 UN 38 45,07 1712,66

33
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON L555/L355/L375 UN 50 48,60 2430,00

34
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L14150 

UN 170 72,90 12393,00

35
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L395 UN 10 58,50 585,00

36
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
EPSON MULTIFUNCIONAL ECOTANK L6171/L6191

UN 10 58,50 585,00

37
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS EPSON (SEMEC)

UN 1 42000,00 42000,00

38
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS EPSON (SAU9 DE)

UN 1 5250,00 5250,00

39
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS EPSON (ESPORTE)

UN 1 4500,00 4500,00

40
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS EPSON (SEFAZ)

UN 1 250,00 250,00

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados poderaG o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduçaG o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rgaG o  gerenciador promover as negociaçoG es junto aos fornecedores,  observadas as
disposiçoG es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rgaG o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduçaG o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que naG o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraG o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçaGo de penalidade.
6.3. A ordem de classificaçaG o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaçaGo original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naG o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rgaG o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaGo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaçaG o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaG o.
6.5. NaG o havendo e�xito nas negociaçoG es,  o o/ rgaG o  gerenciador devera/  proceder aK  revogaçaG o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtençaG o da contrataçaG o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoG es da ata de registro de preços;
b)  naG o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaG o,  sem
justificativa aceita/ vel;
c) naG o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aK queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rgaG o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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a) por razaG o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisaG o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiçoG es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraçaG o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaG o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O O9 rgaG o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisaG o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de  revisaG o  de preços,  seraGo  contados da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaçaG o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisaG o final da AdministraçaG o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaçaG o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  AdministraçaG o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aK  revisaG o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria naG o efetuar a adequaçaG o dos preços aos de mercado, o O9 rgaG o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O O9 rgaG o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraçaG o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaçoG es.
6.14. As alteraçoG es decorrentes da revisaG o dos preços seraGo publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaG o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO naG o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aK queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaG o  de  habilitaçaG o  ou  qualificaçaG o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razoG es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naG o cumprir as obrigaçoG es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO naG o  comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido,  as solicitaçoG es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuçaG o total ou parcial das condiçoG es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaçoG es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoG es da Ata de Registro de Preços;
b) naG o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoG es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaG o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estaGo em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com as  condiçoG es  de  preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoG es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçoG es contraí/das;
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9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataçaG o.
9.6. Fiscalizar a obrigaçaG o da contratada de manter, durante toda a execuçaG o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoG es assumidas, as condiçoG es de habilitaçaG o e qualificaçaGo exigidas na licitaçaG o.
9.7. Realizar inspeçaG o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sançoG es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aK  execuçaG o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aK  aplicaçaG o de sançoG es, alteraçoG es e repactuaçoG es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaçaG o da execuçaG o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correçaG o. Tal fiscalizaçaGo, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaçoG es do Contratado, por meio da fiscalizaçaG o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaçaG o real da execuçaG o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoG es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaG o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí/das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  maG o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aK  perfeita execuçaG o dos
serviços.
10.1.2. Apo/ s a homologaçaGo da licitaçaG o, assinar a Ata e/ou contrato,  relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo
determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer serviços,  objeto da presente licitaçaG o  solicitados, em estrita  conformidade com as disposiçoG es e
especificaçoG es do edital da licitaçaG o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar  os  materiais  necessa/ rios  ao  bom  desempenho  da  PrestaçaGo  dos  Serviços,  em  perfeitas
condiçoG es de uso e manutençaG o, obrigando-se a substituir aqueles que naG o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5.  Efetuar  a  execuçaG o  e  fornecimento  dos  serviços,  responsabilizando-se  com  exclusividade  por  todas  as
despesas relativas  aK  prestaçaGo dos serviços,  de acordo com a especificaçaG o e demais condiçoG es estipuladas neste
Edital e na “Nota de Empenho”.
10.1.6. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos II e III,
deste Edital;
10.1.7. Comunicar aK  Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  A  contratada  devera/  responsabilizar-se  pela  execuçaG o  dos  serviços,  assumindo  todas  as  obrigaçoG es  de
natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdencia/ ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaçaG o ao pessoal designado,  resultante da prestaçaG o dos serviços, objeto desta licitaçaG o.
10.1.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaçaG o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.10. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer necessa/ rio
para a perfeita execuçaG o dos serviços, conforme estabelecido no edital. 
10.1.11.  Garantir a qualidade dos serviços licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aK s suas expensas, no total ou em parte, os serviços que naG o atendam o padraGo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoG es resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da notificaçaG o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.12. Manter, durante a vigência da ata e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.14.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaG o do objeto do contrato;
10.1.15. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do  contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito:
10.1.16. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.17. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Tangará
da Serra-MT, nos prazos e locais designados neste edital;
10.1.18. Acatar a fiscalizaçaG o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaçoG es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou
ainda  a  terceiros,  na  execuçaGo  do  fornecimento  objeto  da  licitaçaG o,  naG o  sendo  excluí/da,  ou  mesmo  reduzida,  a
responsabilidade pelo fato de haver fiscalizaçaG o ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art.
70, da Lei nº 8.666/93; 
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (aG o) aK s solicitaçoG es dos
serviços objeto deste pregaG o, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato
para atender aK s requisiçoG es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaçoG es impostas por este edital e seus anexos.
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10.1.21.  As empresas que contratam com a AdministraçaG o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado,
sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aK s contrataçoG es pu/ blicas,  com a consequente obrigaçaG o de seguir os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aK  AdministraçaG o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1.  A licitante vencedora devera/  prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade com disposiçoG es e
especificaçoG es do edital da licitaçaGo, de acordo com o Termo de Refere�ncia.
11.2. Os serviços, prestados pela licitante vencedora, conforme especificados no termo de referência Anexo I,
deverão ser prestados pela contratada no município de Tangará da Serra-MT, a qual deverá ter estrutura e
todos os equipamentos necessários à perfeita execução.
11.2.1. Considerando as características e particularidades próprias do tipo de objeto licitado, e ainda, o fato
do  objeto  tratar-se  da  execução  de  serviços  para  atendimento  de  diversas  Secretarias,  as  quais  farão
solicitação de acordo com suas necessidades, podendo ocorrer em períodos alternados, visando a viabilidade
técnica  na  perfeita  execução,  a  empresa  contratada  deverá  manter  estabelecimento,  Preposto  e/ou
representação no município de Tangará da Serra.
11.2.1.1.  A licitante vencedora devera/  fazer esta comprovaçaGo no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços,
indicando mediante DeclaraçaGo ou documento equivalente, o preposto que ira/  representa/ -la durante a prestaçaGo dos
serviços, informando o nu/ mero de telefone fixo e/ou celular para contato com o Fiscal da Ata/ou Contrato.
11.2.1.2.  O  Preposto  será  indicado,  mediante  declaração,  com  amplos  poderes  para  representá-la
formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos
ao fornecimento do objeto do contrato. Na declaração deverá constar número de telefone celular para contato
com o Fiscal da Ata e/ou Contrato, ou em situações de emergência. Esta comprovação deverá ser feita no ato
da assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.3. Tanto a manutençaGo  preventiva,  quanto a corretiva seraGo realizadas  nas depende�ncias da contratada,
responsabilizando-se a mesma,  pelo transporte do(s) equipamento(s);
11.4. Os bens defeituosos, quando transportados aK s instalaçoG es da CONTRATADA, deveraGo ser acondicionados 
adequadamente em embalagens,  que garanta a integridade do equipamento durante o transporte;
11.5. A contratada devera/  realizar os serviços de manutençaGo preventiva e corretiva em dias u/ teis, no hora/ rio
compreendido entre 07:00 aK s 17:00 horas, a pedido da Contratante;
11.6. A execuçaGo dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave/s  de servidores previamente autorizados, faraGo as solicitaçoG es dos serviços junto aK  contratada, mediante
formula/ rio pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.
11.7. A Unidade requisitante apo/ s detectar a necessidade de manutençaGo de impressora, encaminhara/  ordem
de serviço aK   empresa contratada para a  realizaçaG o do serviço;
11.7.1. O prazo de atendimento de cada RequisiçaGo para o chamado te/cnico,  devera/  ser de 04 (quatro) horas, e
para apresentar  laudo te/cnico e orçamento pre/vio  o  prazo sera/  de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  contados  do
recebimento da requisiçaG o pelo Fornecedor Registrado.  Apo/ s aprovaçaGo da Contratante,  a contratada devera/
realizar os serviços no prazo ma/ximo de ate/   48 (quarenta e oito) horas,  conforme especificaçoG es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/ s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. Exceto os casos que
são apresentados a Ordem de Serviço e cronograma emitido pela Secretaria. Caso naG o seja efetivada a entrega
dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera/  convocada para o fornecimento do mesmo.
11.7.2. Os prazos seraG o contados, a partir do recebimento da requisiçaG o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaG o  deste,  devidamente justificado pela  licitante/contratada  e acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.
11.7.3.  Caso naG o seja possí/vel a realizaçaG o do serviço no prazo indicado, a Contratada devera/ , imediatamente apo/ s
receber a ordem de serviço, informar as razoG es aK  unidade requisitante dos serviços, para, se aceitas, alterar o prazo ou
definir prioridade em relaçaG o a outros serviços.
11.8.  A  empresa  responsa/vel  pela  execuçaGo  de manutençaGo   de  impressoras,  devera/  executar  serviços  de
desmontagem da ma/quina para facilitar sua limpeza, proceder a regulagem e lubrificaçaG o dos equipamentos,
realizar testes em condiçoG es normais de uso de todas as partes vitais dos mesmos e verificar quais as peças
estaGo comprometida em seu funcionamento para ser substituí/da posteriormente.
11.9. Para  cada manutençaGo  preventiva  e  corretiva  efetuada,  a  Contratada  devera/  apresentar  Relato/ rio  de
Assiste�ncia Te/cnica, que contera/  pelo menos as seguintes informaçoG es: data e hora do iní/cio da manutençaGo;
testes efetuados; operaçoG es de manutençaGo realizadas, se houver; especificaçoG es dos componentes substituí/dos,
se houver; nome e assinatura do te/cnico responsa/vel. 
11.10. Verificando-se a total  impossibilidade ou inviabilidade de reparo do equipamento,  a  CONTRATADA
devera/  emitir um laudo te/cnico com o parecer justificando a inviabilidade do reparo.  Este laudo devera/  ser
apresentado e aprovado pela CONTRATANTE.
11.11. Na prestaçaGo  dos  serviços,  a  licitante  vencedora  devera/  possuir  e  fornecer  todos  os  equipamentos
especializados para execuçaG o adequada dos serviços de limpeza e higienizaçaGo requeridos, inclusive, empregar
maGo  de obra  qualificada,  e  assegurar  que  seus  funciona/ rios  tenham  recebido  treinamento  para  utilizar  os
equipamentos e os produtos especializados necessa/ rios para a execuçaGo dos serviços;
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11.12.  A contratada  devera/  executar  todos  os testes  de segurança  especificados  nos manuais  te/cnicos  dos
equipamentos. 
11.13. A  CONTRATADA   se  obriga  a  executar  os  atendimentos,  em  princí/pio,  nos  hora/ rios  normais  de
funcionamento, retirando e reinstalando  os equipamentos nos locais onde se encontravam instalados, podendo,
entretanto, em caso de emerge�ncia, serem realizados fora dos hora/ rios de expediente, mediante acordo pre/vio a
ser estabelecido entre as partes;
11.14. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funcionamento, através de
manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e reparos, substituindo, as peças,
componentes  e  acessórios  avariados  por  outros  de  características  iguais  ou  superiores,  mediante
aprovação do orçamento apresentado.
11.15. Nos casos em que os serviços de manutenção, constatar a necessidade de aquisição de peças para
substituição,  a  CONTRATADA  deverá  emitir  orçamento  prévio  ao  Departamento  requisitante,  que,
obrigatoriamente,  realizará  uma  análise  prévia  de  viabilidade  econômica  quando  da  realização  de
serviços e substituição de peça/componente, com base nos preços médios praticados no mercado local,
sendo que após análise,  a  mesma poderá, aprovar ou reprovar o orçamento. 
11.15.1. Se  o  orçamento  for  aprovado,  a  Unidade  requisitante  encaminhará  autorização,  mediante
empenho, para a empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.
11.15.2. Caso o orçamento seja reprovado,  a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da naGo
autorizaçaG o para a execuçaGo do serviço,  e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aK  reduçaGo do preço das peças.
11.16. A CONTRATANTE reserva-se o direito de efetuar paralelamente, pesquisa de mercado sobre as mesmas
peças e/ou componentes, visando uma melhor ana/ lise do preço cobrado. Na hipo/ tese de alcançar menor valor
me/dio do que o ofertado pela CONTRATADA, e esta naGo reduzindo seu preço, podera/  o CONTRATANTE adquirir
as peças/componentes de outro fornecedor. Ao adquirir a peça de terceiro, de acordo com o discriminado no
orçamento da CONTRATADA, esta sera/  encaminhada para  que a mesma execute os serviços;
11.17. Ocorrendo a situaçaGo do item anterior, a Contratada naGo podera/  alegar a impossibilidade de garantir os
serviços  pelo  motivo  de  naGo  ter  fornecido  as  peças  e/ou  componentes  de  reposiçaGo,  pois  as  peças  e/ou
componentes em questaGo foram discriminados em seu orçamento preliminar;
11.18. O prazo de garantia dos serviços executados,  sera/  de, no mí/nimo, 90 (noventa) dias, contados a partir
do te/ rmino da u/ ltima manutençaGo efetuada e aceita pela aprovaçaG o final.
11.19.  Se  houver  manutençaGo  de  equipamento  em  perí/odo  de  garantia,  e  os  componentes/peças  a  serem
trocados  estiverem  fora  da  garantia,  no  orçamento  naGo  podera/  constar  o  valor  do  serviço,  somente  dos
componentes/peças que foram substituí/dos. A contratada devera/  informar no laudo que a garantia naGo cobre os
componentes/peças. O departamento requisitante ira/  analisar para autorizar a execuçaGo do serviço.
11.20. Apo/ s a realizaçaGo do serviço, a CONTRATADA devera/  entregar o equipamento  na Unidade requisitante,
para realizaçaG o dos testes necessa/ rios. Constatando que o serviço foi realizado a contento, a contratada atrave/s
de servidor responsa/vel atestara/  a  prestaçaGo dos serviços, ou, em caso negativo, reenviara/  o equipamento aK
CONTRATADA.
11.21. Os  serviços  te/cnicos  realizados  pela  CONTRATADA  somente  seraGo  efetivamente  aceitos  pela
CONTRATANTE,  mediante Termo de ConstataçaG o,  emitido  por servidor responsa/vel,  atestando o adequado
funcionamento do equipamento;
11.22.  Somente  poderão ser  cobrados,   as  substiuições de peças/ componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados  pela Unidade requisitante da  CONTRATANTE.
11.23. A licitante vencedora  devera/  responsabilizar-se por  todos os custos referente o fornecimento de maGo-
de-obra, necessa/ rios  aK  perfeita execuçaGo do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de  qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçaGo ou que venham a implicar no fiel
cumprimento do contrato, naGo cabendo aK  Municipalidade, nenhum custo adicional;
11.24. Em caso de constataçaG o de defeito nos serviços executados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, aK s suas expensas, no total  ou em parte, os serviços em que se verificarem
defeitos ou incorreçoG es resultantes da prestaçaG o dos serviços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
notificaçaG o que lhe for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada
a segunda classificada, sem prejuí/zo da aplicaçaGo das sançoG es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80, do Co/ digo de Defesa do Consumidor. 
11.25. Durante o prazo de validade do Registro de Preço,  a  CONTRATANTE naGo sera/  obrigada a firmar as
contrataçoG es  que  dele  podera/  advir,  facultando-se  a  realizaçaGo  de  licitaçaGo  especí/fica  para  a  aquisiçaG o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiçoG es.
11.26.  O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaçaGo.
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TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaG o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/ vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaG o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaçoG es, caso naGo haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaGo aos termos contratuais e aferiçaG o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaçaG o do objeto desta licitaçaG o, estaG o condicionados ao enquadramento nas especificaçoG es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedeceraG o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/ vel.
12.3. O recebimento naG o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aK s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/ vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaG o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aK  regularizaçaG o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aK
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2.  Os pagamentos seraG o efetuados apo/ s a apresentaçaG o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa/ vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certidaG o negativa de de/bitos relativos aos tributos
federais  e  aK  divida  ativa  da  uniaG o  e  ContribuiçoG es  Previdencia/ rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaçaG o junto ao FGTS e certidaG o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraG o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaG o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoG es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaG o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaçaGo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  açoG es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  ContrataçaG o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaçaG o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aK  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2.  Para  fiscalizaçaG o  dos  serviços  junto  a  CONTRATADA,  seraG o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01)  Gabinete  Do  Prefeito  E  Dependências  –  Fiscal:  Lilian  Aparecida  Oliveira  Camparoto,  Suplente:  Ana  Lí/gia
Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educação - Fiscal: Ma/ rcio Da Silva Alves  Suplente: Rodrigo Silva Parreira;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Izadora Bauermeister Chiaramonte , Suplente: Ana Claudia Leite de Castro Ferreira 
04) Secretaria Municipal De Administração – Fiscal: Juliana ConceiçaG o Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves De
Souza; 
05) Secretaria Municipal De Cordenação E Planejamento – Fiscal: Elton da Silva, Suplente: Alex da Silva;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Erica Venessa C. Gassola, Suplente: Tassyane Monteiro;
07) Secretaria Municipal De Fazenda – Fiscal: Roge/rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se/ rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social - Fiscal: So� nia de Fa/ tima Paes Farias , Suplente: Thaynara Andreia Andrade;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Silvia Regina Bernardo Porta , Suplente: Larielli Cirilo Teixeira;
10) Secretaria Municipal De Agric. Pecuária E Abastecimento – Fiscal: Marlene Shilvia Lopes Santos, Suplente:
Noeli Kunz Ackermann Souza; 
11) Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços –  Fiscal:  Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente:
Armando Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Leonardo Leite Fialho Ju/ nior, Suplente: Leonardo Leite Fialho Ju/ nior;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal: Wagner Lili Sebastião, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/ veis pela fiscalizaçaG o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aK s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoG es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aK  fiscalizaçaG o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso naG o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naG o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaçaG o na contrataçaG o.
14.6. As decisoG es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, deveraG o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aK  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoçaG o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeçaG o, verificaçaGo e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçaG o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoG es,  esclarecimentos,
soluçoG es e comunicaçoG es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaçaG o da fiscalizaçaG o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaG o, aK s implicaçoG es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuçaGo
contratual naG o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aK s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaG o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaG o de seu objeto, naG o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçaG o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a AdministraçaG o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçoG es legais.
15.2. A AdministraçaG o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaGo, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançoG es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaG o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naG o fornecimento do objeto deste PregaG o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição  ou até que seja  promovida a reabilitação,  na forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sançaG o administrativa, consequentemente, a sua aplicaçaGo
naG o exime a empresa contratada, da reparaçaG o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaçaG o de documentaçaGo inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido� neo,  a  licitante  podera/  sofrer,  ale/m  dos  procedimentos  cabí/veis  de  atribuiçaG o  desta  instituiçaG o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançoG es  adiante  previstas,  que  poderaG o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaGo ou inabilitaçaG o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaG o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaGo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaçoG es  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  pregaG o  faraG o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aG o  as  demais  disposiçoG es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/ veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aK s seguintes disposiçoG es:
 a) todas as alteraçoG es que se fizerem necessa/ rias seraGo registradas por interme/dio de lavratura de termo aditivo aK
presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaG o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoG es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera/  competente o
foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de LicitaçaG o.

Tangara/  da Serra – MT, de .26. de abril de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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10

P. M. T. S. / CPL

FL____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

, M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
, M

Á
R

C
IA

 K
IS

S
 ,

W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, S

IL
V

IO
 J

O
S

É
 S

O
M

M
A

V
IL

A
, A

D
A

O
 L

E
IT

E
 F

IL
H

O
 e

 R
O

G
É

R
IO

 R
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

15
9-

0A
02

-6
67

4-
5C

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
15

9-
0A

02
-6

67
4-

5C
9D



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

FOCO COMERCIO & SERVIÇOS LTDA
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FOCO COMERCIO E SERVICOS 

LTDA:31512713000168

Assinado de forma digital por FOCO 

COMERCIO E SERVICOS LTDA:31512713000168 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023 -002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e seis dias do me�s de abril do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N- 2º Piso- Jd. Europa- Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.  03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador da Ce/dula
de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente O9 RGA< O GERENCIADOR e a empresa  H A DE LIMA INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob
o nº 37.258.685/0001-80, com sede Rua Sa=o Paulo Nº 249-W Sala 7, Centro, Cidade: Tangara da Serra-MT, CEP:
78.300-078, Fone: 65 99252-1276 E-mail:  atendimento@playinformatica.com.br, neste ato, representada pelo
Sr.  Haroldo Alves de Lima,  brasileiro, representante legal,  portador da Ce/dula de identidade RG: 26094088
SEJSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.742.611-95, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem  na  forma  da  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº
355/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço= es posteriores, firmar a presente  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que
emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e
condiço= es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A  presente Ata tem por objeto  o   REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
IMPRESSORAS  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS
DESTE  MUNICÍPIO,  conforme  especificaço= es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos, parte Integrante do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega= o Eletro� nico para Registro de Preços nº
037/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.452/2023,  do qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aI  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça= o nas condiço= es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça= o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça=o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera= o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça= o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço= es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 03 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA HP

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

41
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
DESKJET 3636 UN 5 21,00 105,00

42
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
LASERJET 4003DW UN 50 180,00 9000,00

43
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
LASERJET M404DW UN 15 150,00 2250,00

44 SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP UN 10 80,00 800,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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LASERJET M5025 MFP

45
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
LASERJET P1102W UN 52 100,00 5200,00

46
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO CP 1025 

UN 30 50,00 1500,00

47
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
M 1132 MFP UN 68 99,00 6732,00

48
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
M1120 MFP UN 32 103,00 3296,00

49
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
M125A UN 35 119,00 4165,00

50
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
M127FN UN 27 125,00 3375,00

51
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
OFFICEJET 7612 UN 7 51,00 357,00

52
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
T120 UN 19 30,00 570,00

53
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA HP 
X476 / X477 / MFP 477DW 

UN 73 50,00 3650,00

54
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (GABINETE)

UN 1 3400,00 3400,00

55
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP  (SEMEC)

UN 1 23050,00 23050,00

56
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP  (SAU9 DE)

UN 1 14500,00 14500,00

57
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP  (SEPLAN)

UN 1 6300,00 6300,00

58
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (SEFAZ)

UN 1 550,00 550,00

59
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (SINFRA)

UN 1 1400,00 1400,00

60
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (SEAPA)

UN 1 1000,00 1000,00

61
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP  (SICS)

UN 1 3500,00 3500,00

62
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (SEMMEA)

UN 1 2200,00 2200,00

63
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS HP (SECULTUR)

UN 1 2100,00 2100,00

LOTE 04 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA KYOCERA

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

64
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
KYOCERA M3655IDN
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 5 199,80 999,00

65
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS KYOCERA (SEMEC)

UN 1 1000,00 1000,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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LOTE 05 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA OKIDATA

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

66
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
OKIDATA ES 5112
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 84 35,71 2999,64

67
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS OKIDATA (SAU9 DE)

UN 1 4000,00 4000,00

68
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS OKIDATA (SICS)

UN 1 3000,00 3000,00

LOTE 06 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA RICOH

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

69
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
RICOH MP 501/MP 601
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 73 68,19 4977,87

70
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
RICOH SP 3500 BR /SP 3510 BR
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 147 68,17 10020,99

71
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (GABINETE)

UN 1 4300,00 4300,00

72
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SEMEC)

UN 1 9500,00 9500,00

73
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SAU9 DE)

UN 1 1500,00 1500,00

74
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SAD)

UN 1 2100,00 2100,00

75
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SEPLAN)

UN 1 5400,00 5400,00

76
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SEMAS)

UN 1 3700,00 3700,00

77
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SINFRA)

UN 1 1300,00 1300,00

78
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SICS)

UN 1 4800,00 4800,00

79
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SEMMEA)

UN 1 1500,00 1500,00

80
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS RICOH (SECULTUR)

UN 1 900,00 900,00

LOTE 07 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA SAMSUNG

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

81
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
LASER MONOCROMATICA SAMSUNG SCX-6555NX * 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10 37,00 370,00

82
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
SAMSUNG ML-2165
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 85 68,00 5780,00

83
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
SAMSUNG ML-2850
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 15 20,00 300,00

84 SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
SAMSUNG ML-2851 * EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 25 20,00 500,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
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85
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
SAMSUNG XPRESS SL-M2885FW 
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 5 10,00 50,00

86
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS SAMSUNG (SEMEC)

UN 1 6750,00 6750,00

87
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS SAMSUNG (SAU9 DE)

UN 1 5250,00 5250,00

LOTE 08 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO IMPRESSORA XEROX

ITEM DESCRIÇA< O MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITA9 RIO
VALOR
TOTAL

88
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX 3010/3040/3045
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 6 40,00 240,00

89
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX 3117
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10 10,00 100,00

90
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX 3550
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10 25,00 250,00

91
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX 4260
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 10 15,00 150,00

92
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX 5550
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 30 27,00 810,00

93
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX PHASER 3140
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 15 15,00 225,00

94
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX PHASER 4510
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 13 15,00 195,00

95
SERVIÇO DE MANUTENÇA< O E REPARO IMPRESSORA 
XEROX WORKCENTRE 3225 
* EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UN 3 10,00 30,00

96
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS XEROX (GABINETE)

UN 1 4300,00 4300,00

97
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS XEROX (SEMEC)

UN 1 3700,00 3700,00

98
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS XEROX (SAU9 DE)

UN 1 1500,00 1500,00

99
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS XEROX (SAD)

UN 1 1300,00 1300,00

100
ESTIMATIVA PARA AQUISIÇA< O DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇA< O CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
IMPRESSORAS XEROX (SEFAZ)

UN 1 2200,00 2200,00

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera= o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça= o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga= o  gerenciador promover as negociaço= es junto aos fornecedores,  observadas as
disposiço= es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga= o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça= o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na= o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera= o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça=o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça= o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça=o original.
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6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na= o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga= o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça=o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça= o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça= o.
6.5. Na= o havendo e�xito nas negociaço= es,  o o/ rga= o  gerenciador devera/  proceder aI  revogaça= o da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença= o da contrataça= o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da ata de registro de preços;
b)  na= o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça= o,  sem
justificativa aceita/ vel;
c) na= o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aI queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga= o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza= o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa= o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço= es de mercado, envolvendo todos os elementos para
fins de graduar a justa remuneraça= o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa= o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O O9 rga= o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa= o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de  revisa= o  de preços,  sera=o  contados da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça= o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa= o final da Administraça= o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça= o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça= o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aI  revisa= o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na= o efetuar a adequaça= o dos preços aos de mercado, o O9 rga= o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O O9 rga= o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça= o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço= es.
6.14. As alteraço= es decorrentes da revisa= o dos preços sera=o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça= o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na= o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aI queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça= o  de  habilitaça= o  ou  qualificaça= o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo= es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na= o cumprir as obrigaço= es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na= o  comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido,  as solicitaço= es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça= o total ou parcial das condiço= es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço= es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço= es da Ata de Registro de Preços;
b) na= o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo= es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça= o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta=o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com as  condiço= es  de  preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço= es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço= es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça= o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça= o da contratada de manter, durante toda a execuça= o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço= es assumidas, as condiço= es de habilitaça= o e qualificaça=o exigidas na licitaça= o.
9.7. Realizar inspeça= o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço= es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aI  execuça= o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aI  aplicaça= o de sanço= es, alteraço= es e repactuaço= es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça= o da execuça= o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça= o. Tal fiscalizaça=o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço= es do Contratado, por meio da fiscalizaça= o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça= o real da execuça= o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço= es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça= o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar  incluí/das  no  preço  proposto  todas  as  despesas  com  materiais,  insumos,  ma= o-de-obra,  fretes,  embalagens,
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aI  perfeita execuça= o dos
serviços.
10.1.2. Apo/ s a homologaça=o da licitaça= o, assinar a Ata e/ou contrato,  relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo
determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer serviços,  objeto da presente licitaça= o  solicitados, em estrita  conformidade com as disposiço= es e
especificaço= es do edital da licitaça= o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar  os  materiais  necessa/ rios  ao  bom  desempenho  da  Prestaça=o  dos  Serviços,  em  perfeitas
condiço= es de uso e manutença= o, obrigando-se a substituir aqueles que na= o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5.  Efetuar  a  execuça= o  e  fornecimento  dos  serviços,  responsabilizando-se  com  exclusividade  por  todas  as
despesas relativas  aI  prestaça=o dos serviços,  de acordo com a especificaça= o e demais condiço= es estipuladas neste
Edital e na “Nota de Empenho”.
10.1.6. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos II e III,
deste Edital;
10.1.7. Comunicar aI  Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  A  contratada  devera/  responsabilizar-se  pela  execuça= o  dos  serviços,  assumindo  todas  as  obrigaço= es  de
natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdencia/ ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaça= o ao pessoal designado,  resultante da prestaça= o dos serviços, objeto desta licitaça= o.
10.1.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça= o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.10. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer necessa/ rio
para a perfeita execuça= o dos serviços, conforme estabelecido no edital. 
10.1.11.  Garantir a qualidade dos serviços licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aI s suas expensas, no total ou em parte, os serviços que na= o atendam o padra=o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço= es resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da notificaça= o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.12. Manter, durante a vigência da ata e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

10.1.14.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça= o do objeto do contrato;
10.1.15. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do  contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito:
10.1.16. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.17. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Tangará
da Serra-MT, nos prazos e locais designados neste edital;
10.1.18. Acatar a fiscalizaça= o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço= es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou
ainda  a  terceiros,  na  execuça=o  do  fornecimento  objeto  da  licitaça= o,  na= o  sendo  excluí/da,  ou  mesmo  reduzida,  a
responsabilidade pelo fato de haver fiscalizaça= o ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art.
70, da Lei nº 8.666/93; 
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a= o) aI s solicitaço= es dos
serviços objeto deste prega= o, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato
para atender aI s requisiço= es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço= es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.21.  As empresas que contratam com a Administraça= o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado,
sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aI s contrataço= es pu/ blicas,  com a consequente obrigaça= o de seguir os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aI  Administraça= o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1.  A licitante vencedora devera/  prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade com disposiço= es e
especificaço= es do edital da licitaça=o, de acordo com o Termo de Refere�ncia.
11.2. Os serviços, prestados pela licitante vencedora, conforme especificados no termo de referência Anexo I,
deverão ser prestados pela contratada no município de Tangará da Serra-MT, a qual deverá ter estrutura e
todos os equipamentos necessários à perfeita execução.
11.2.1. Considerando as características e particularidades próprias do tipo de objeto licitado, e ainda, o fato
do  objeto  tratar-se  da  execução  de  serviços  para  atendimento  de  diversas  Secretarias,  as  quais  farão
solicitação de acordo com suas necessidades, podendo ocorrer em períodos alternados, visando a viabilidade
técnica  na  perfeita  execução,  a  empresa  contratada  deverá  manter  estabelecimento,  Preposto  e/ou
representação no município de Tangará da Serra.
11.2.1.1.  A licitante vencedora devera/  fazer esta comprovaça=o no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços,
indicando mediante Declaraça=o ou documento equivalente, o preposto que ira/  representa/ -la durante a prestaça=o dos
serviços, informando o nu/ mero de telefone fixo e/ou celular para contato com o Fiscal da Ata/ou Contrato.
11.2.1.2.  O  Preposto  será  indicado,  mediante  declaração,  com  amplos  poderes  para  representá-la
formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos
ao fornecimento do objeto do contrato. Na declaração deverá constar número de telefone celular para contato
com o Fiscal da Ata e/ou Contrato, ou em situações de emergência. Esta comprovação deverá ser feita no ato
da assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.3. Tanto a manutença=o  preventiva,  quanto a corretiva sera=o realizadas  nas depende�ncias da contratada,
responsabilizando-se a mesma,  pelo transporte do(s) equipamento(s);
11.4. Os bens defeituosos, quando transportados aI s instalaço= es da CONTRATADA, devera=o ser acondicionados 
adequadamente em embalagens,  que garanta a integridade do equipamento durante o transporte;
11.5. A contratada devera/  realizar os serviços de manutença=o preventiva e corretiva em dias u/ teis, no hora/ rio
compreendido entre 07:00 aI s 17:00 horas, a pedido da Contratante;
11.6. A execuça=o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias interessadas,
atrave/s  de servidores previamente autorizados, fara=o as solicitaço= es dos serviços junto aI  contratada, mediante
formula/ rio pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.
11.7. A Unidade requisitante apo/ s detectar a necessidade de manutença=o de impressora, encaminhara/  ordem
de serviço aI   empresa contratada para a  realizaça= o do serviço;
11.7.1. O prazo de atendimento de cada Requisiça=o para o chamado te/cnico,  devera/  ser de 04 (quatro) horas, e
para apresentar  laudo te/cnico e orçamento pre/vio  o  prazo sera/  de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  contados  do
recebimento da requisiça= o pelo Fornecedor Registrado.  Apo/ s aprovaça=o da Contratante,  a contratada devera/
realizar os serviços no prazo ma/ximo de ate/   48 (quarenta e oito) horas,  conforme especificaço= es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/ s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. Exceto os casos que
são apresentados a Ordem de Serviço e cronograma emitido pela Secretaria. Caso na= o seja efetivada a entrega
dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera/  convocada para o fornecimento do mesmo.
11.7.2. Os prazos sera= o contados, a partir do recebimento da requisiça= o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal de prorrogaça= o  deste,  devidamente justificado pela  licitante/contratada  e acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

11.7.3.  Caso na= o seja possí/vel a realizaça= o do serviço no prazo indicado, a Contratada devera/ , imediatamente apo/ s
receber a ordem de serviço, informar as razo= es aI  unidade requisitante dos serviços, para, se aceitas, alterar o prazo ou
definir prioridade em relaça= o a outros serviços.
11.8.  A  empresa  responsa/vel  pela  execuça=o  de manutença=o   de  impressoras,  devera/  executar  serviços  de
desmontagem da ma/quina para facilitar sua limpeza, proceder a regulagem e lubrificaça= o dos equipamentos,
realizar testes em condiço= es normais de uso de todas as partes vitais dos mesmos e verificar quais as peças
esta=o comprometida em seu funcionamento para ser substituí/da posteriormente.
11.9. Para  cada manutença=o  preventiva  e  corretiva  efetuada,  a  Contratada  devera/  apresentar  Relato/ rio  de
Assiste�ncia Te/cnica, que contera/  pelo menos as seguintes informaço= es: data e hora do iní/cio da manutença=o;
testes efetuados; operaço= es de manutença=o realizadas, se houver; especificaço= es dos componentes substituí/dos,
se houver; nome e assinatura do te/cnico responsa/vel. 
11.10. Verificando-se a total  impossibilidade ou inviabilidade de reparo do equipamento,  a  CONTRATADA
devera/  emitir um laudo te/cnico com o parecer justificando a inviabilidade do reparo.  Este laudo devera/  ser
apresentado e aprovado pela CONTRATANTE.
11.11. Na prestaça=o  dos  serviços,  a  licitante  vencedora  devera/  possuir  e  fornecer  todos  os  equipamentos
especializados para execuça= o adequada dos serviços de limpeza e higienizaça=o requeridos, inclusive, empregar
ma=o  de obra  qualificada,  e  assegurar  que  seus  funciona/ rios  tenham  recebido  treinamento  para  utilizar  os
equipamentos e os produtos especializados necessa/ rios para a execuça=o dos serviços;
11.12.  A contratada  devera/  executar  todos  os testes  de segurança  especificados  nos manuais  te/cnicos  dos
equipamentos. 
11.13. A  CONTRATADA   se  obriga  a  executar  os  atendimentos,  em  princí/pio,  nos  hora/ rios  normais  de
funcionamento, retirando e reinstalando  os equipamentos nos locais onde se encontravam instalados, podendo,
entretanto, em caso de emerge�ncia, serem realizados fora dos hora/ rios de expediente, mediante acordo pre/vio a
ser estabelecido entre as partes;
11.14. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funcionamento, através de
manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e reparos, substituindo, as peças,
componentes  e  acessórios  avariados  por  outros  de  características  iguais  ou  superiores,  mediante
aprovação do orçamento apresentado.
11.15. Nos casos em que os serviços de manutenção, constatar a necessidade de aquisição de peças para
substituição,  a  CONTRATADA  deverá  emitir  orçamento  prévio  ao  Departamento  requisitante,  que,
obrigatoriamente,  realizará  uma  análise  prévia  de  viabilidade  econômica  quando  da  realização  de
serviços e substituição de peça/componente, com base nos preços médios praticados no mercado local,
sendo que após análise,  a  mesma poderá, aprovar ou reprovar o orçamento. 
11.15.1. Se  o  orçamento  for  aprovado,  a  Unidade  requisitante  encaminhará  autorização,  mediante
empenho, para a empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.
11.15.2. Caso o orçamento seja reprovado,  a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na=o
autorizaça= o para a execuça=o do serviço,  e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aI  reduça=o do preço das peças.
11.16. A CONTRATANTE reserva-se o direito de efetuar paralelamente, pesquisa de mercado sobre as mesmas
peças e/ou componentes, visando uma melhor ana/ lise do preço cobrado. Na hipo/ tese de alcançar menor valor
me/dio do que o ofertado pela CONTRATADA, e esta na=o reduzindo seu preço, podera/  o CONTRATANTE adquirir
as peças/componentes de outro fornecedor. Ao adquirir a peça de terceiro, de acordo com o discriminado no
orçamento da CONTRATADA, esta sera/  encaminhada para  que a mesma execute os serviços;
11.17. Ocorrendo a situaça=o do item anterior, a Contratada na=o podera/  alegar a impossibilidade de garantir os
serviços  pelo  motivo  de  na=o  ter  fornecido  as  peças  e/ou  componentes  de  reposiça=o,  pois  as  peças  e/ou
componentes em questa=o foram discriminados em seu orçamento preliminar;
11.18. O prazo de garantia dos serviços executados,  sera/  de, no mí/nimo, 90 (noventa) dias, contados a partir
do te/ rmino da u/ ltima manutença=o efetuada e aceita pela aprovaça= o final.
11.19.  Se  houver  manutença=o  de  equipamento  em  perí/odo  de  garantia,  e  os  componentes/peças  a  serem
trocados  estiverem  fora  da  garantia,  no  orçamento  na=o  podera/  constar  o  valor  do  serviço,  somente  dos
componentes/peças que foram substituí/dos. A contratada devera/  informar no laudo que a garantia na=o cobre os
componentes/peças. O departamento requisitante ira/  analisar para autorizar a execuça=o do serviço.
11.20. Apo/ s a realizaça=o do serviço, a CONTRATADA devera/  entregar o equipamento  na Unidade requisitante,
para realizaça= o dos testes necessa/ rios. Constatando que o serviço foi realizado a contento, a contratada atrave/s
de servidor responsa/vel atestara/  a  prestaça=o dos serviços, ou, em caso negativo, reenviara/  o equipamento aI
CONTRATADA.
11.21. Os  serviços  te/cnicos  realizados  pela  CONTRATADA  somente  sera=o  efetivamente  aceitos  pela
CONTRATANTE,  mediante Termo de Constataça= o,  emitido  por servidor responsa/vel,  atestando o adequado
funcionamento do equipamento;
11.22.  Somente  poderão ser  cobrados,   as  substiuições de peças/ componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados  pela Unidade requisitante da  CONTRATANTE.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

11.23. A licitante vencedora  devera/  responsabilizar-se por  todos os custos referente o fornecimento de ma=o-
de-obra, necessa/ rios  aI  perfeita execuça=o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de  qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaça=o ou que venham a implicar no fiel
cumprimento do contrato, na=o cabendo aI  Municipalidade, nenhum custo adicional;
11.24. Em caso de constataça= o de defeito nos serviços executados, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir, aI s suas expensas, no total  ou em parte, os serviços em que se verificarem
defeitos ou incorreço= es resultantes da prestaça= o dos serviços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
notificaça= o que lhe for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada
a segunda classificada, sem prejuí/zo da aplicaça=o das sanço= es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e
artigos 20 e 56 a 80, do Co/ digo de Defesa do Consumidor. 
11.25. Durante o prazo de validade do Registro de Preço,  a  CONTRATANTE na=o sera/  obrigada a firmar as
contrataço= es  que  dele  podera/  advir,  facultando-se  a  realizaça=o  de  licitaça=o  especí/fica  para  a  aquisiça= o
pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em  igualdade  de
condiço= es.
11.26.  O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços, podendo,
quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça=o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça= o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/ vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa= o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço= es, caso na=o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça=o aos termos contratuais e aferiça= o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça= o do objeto desta licitaça= o, esta= o condicionados ao enquadramento nas especificaço= es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera= o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/ vel.
12.3. O recebimento na= o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aI s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/ vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça= o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aI  regularizaça= o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aI
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2.  Os pagamentos sera= o efetuados apo/ s a apresentaça= o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor responsa/ vel da CONTRATANTE,  acompanhada da certida= o negativa de de/bitos relativos aos tributos
federais  e  aI  divida  ativa  da  unia= o  e  Contribuiço= es  Previdencia/ rias  (PGFN/INSS),  certificado  de  regularidade  de
situaça= o junto ao FGTS e certida= o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera= o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça= o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço= es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça= o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça=o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço= es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça= o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça= o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aI  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2.  Para  fiscalizaça= o  dos  serviços  junto  a  CONTRATADA,  sera= o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01)  Gabinete  Do  Prefeito  E  Dependências  –  Fiscal:  Lilian  Aparecida  Oliveira  Camparoto,  Suplente:  Ana  Lí/gia
Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educação - Fiscal: Ma/ rcio Da Silva Alves  Suplente: Rodrigo Silva Parreira;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Izadora Bauermeister Chiaramonte , Suplente: Ana Claudia Leite de Castro Ferreira 
04) Secretaria Municipal De Administração – Fiscal: Juliana Conceiça= o Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves De
Souza; 
05) Secretaria Municipal De Cordenação E Planejamento – Fiscal: Elton da Silva, Suplente: Alex da Silva;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Erica Venessa C. Gassola, Suplente: Tassyane Monteiro;
07) Secretaria Municipal De Fazenda – Fiscal: Roge/rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se/ rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social - Fiscal: So� nia de Fa/ tima Paes Farias , Suplente: Thaynara Andreia Andrade;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Silvia Regina Bernardo Porta , Suplente: Larielli Cirilo Teixeira;
10) Secretaria Municipal De Agric. Pecuária E Abastecimento – Fiscal: Marlene Shilvia Lopes Santos, Suplente:
Noeli Kunz Ackermann Souza; 
11) Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços –  Fiscal:  Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente:
Armando Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Leonardo Leite Fialho Ju/ nior, Suplente: Leonardo Leite Fialho Ju/ nior;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal: Wagner Lili Sebastião, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/ veis pela fiscalizaça= o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aI s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço= es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aI  fiscalizaça= o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na= o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na= o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça= o na contrataça= o.
14.6. As deciso= es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera= o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aI  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça= o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça= o, verificaça=o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça= o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço= es,  esclarecimentos,
soluço= es e comunicaço= es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça= o da fiscalizaça= o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça= o, aI s implicaço= es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça=o
contratual na= o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aI s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça= o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça= o de seu objeto, na= o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça= o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça= o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço= es legais.
15.2. A Administraça= o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça=o, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço= es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça= o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na= o fornecimento do objeto deste Prega= o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição  ou até que seja  promovida a reabilitação,  na forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança= o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça=o
na= o exime a empresa contratada, da reparaça= o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça= o de documentaça=o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inido� neo,  a  licitante  podera/  sofrer,  ale/m  dos  procedimentos  cabí/veis  de  atribuiça= o  desta  instituiça= o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sanço= es  adiante  previstas,  que  podera= o  ser  aplicadas
cumulativamente:
15.41. Desclassificaça=o ou inabilitaça= o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça= o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça=o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta  e  da  habilitaço= es  apresentadas  pelo  FORNECEDOR  REGISTRADO  no  prega= o  fara= o  parte  desta  Ata  de
Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a= o  as  demais  disposiço= es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do  Decreto  n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/ veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aI s seguintes disposiço= es:
 a) todas as alteraço= es que se fizerem necessa/ rias sera=o registradas por interme/dio de lavratura de termo aditivo aI
presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça= o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo= es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera/  competente o
foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que,
lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça= o.

Tangara/  da Serra – MT, de 26 de abril de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINICIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

H A DE LIMA INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300- 901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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